
 

O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que realizará 
Dispensa Eletrônica de licitação, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pela Lei Estadual nº 
14.634/2023, pela Lei Complementar nº 123/2006 e pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, todas 
consideradas com suas alterações. 

1. OBJETO 

Aquisição de material de expediente, conforme condições estabelecidas neste aviso e seus anexos. 

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL 

R$ 14.720,80 (quatorze mil setecentos e vinte reais e oitenta centavos). 

3. RELAÇÃO DE ITENS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 4. REGISTRO DE PREÇOS 

Conforme ANEXO II – Termo de Referência NÃO 

5.  EXIGÊNCIA DE 
AMOSTRA 

6.EXIGÊNCIA DE MODELO/MARCA 
ESPECÍFICO(A)(S) 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

NÃO NÃO MENOR PREÇO 

8. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

9. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras 

9.2 DATA DA SESSÃO: 04/11/2024  

9.3 HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H ATÉ 14H 

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Coordenação de Almoxarifado 19.09.02345.0027788/2024-45 

12. ANEXOS: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA                                               ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

13. MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE AVISO 

Coordenação de Licitações - E-MAIL: licitacao@mpba.mp.br. 

 
 

 

http://www.gov.br/compras
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de material de expediente, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Considerando o valor global estimado desta dispensa de licitação, a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, e equiparados, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o 
art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo do objeto, e que satisfaçam às condições deste aviso de contratação e seus anexos. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, deverá registrar a 
proposta em campo próprio do Sistema de Dispensa Eletrônica, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

3.2.1. O cadastramento da proposta deverá observar todas as exigências contidas em sistema e 

englobar, obrigatoriamente, a marca, o modelo e o preço ofertado, por item disputado, sob 

pena de desclassificação. 

3.2.2. Os valores ofertados nas propostas deverão estar expressos em moeda corrente nacional (Real 

- R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas 

quantidades constantes neste Edital.  

3.3.  Não serão aceitas propostas cadastradas no sistema que:  

a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado;  

b) indiquem conteúdo genérico incapaz de individualizar marca, modelo, fabricante e/ou 
características gerais do produto ofertado, a exemplo de expressões como “conforme edital”, 
“conforme TR”, “nos termos solicitados”, “compatível” ou “similar”; entre outros. 

c) contenham indicativo de alternativa(s) de modelo, marca, fabricante e/ou de preço, ainda que 
de forma genérica, a exemplo de expressões “ou similar” e “ou equivalente”; 

3.3.1. O fornecedor deverá estar ciente que a marca e o modelo indicados em proposta de preços 

ajustada deverão ser iguais àqueles originalmente cadastrados em sistema antes da disputa 

eletrônica, sob pena de desclassificação. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial preço e modelo/marca 
ofertados, vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

3.5.1.  A apresentação de proposta de preços em sistema implica no compromisso do fornecedor em 
arcar com a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de abertura da disputa 
eletrônica. 

3.5.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentação, ainda que o fornecedor estipule prazo menor ou que não a consigne. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.10.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.10.3.  que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.10.4.  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.10.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 
0,10 (dez centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
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5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários (vide 
termo de referência em anexo).  

5.3.1. O fornecedor será convocado a encaminhar proposta e documentos, em formato digital, por 

meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação. 

5.3.2. Juntamente com a proposta deverá ser encaminhada a DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À 

RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público), conforme 

modelo abaixo: 

 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 
 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na 
participação na Dispensa Eletrônica nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis,  que, em atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes 
ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia. 

________________, _______de _______________ de  20____. 
 

_______________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 

 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, a Administração verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
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5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, a Administração examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
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5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para receber a nota de empenho (instrumento equivalente ao contrato, nos termos do item 
anterior), mediante correspondência eletrônica, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, nos 
percentuais definidos em Termo de Referência, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 
a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 99.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4.1. É facultado ao agente público, à autoridade a ele superior e às áreas técnicas competentes do 

Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA, em qualquer fase da dispensa, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.4.2. O(s) proponente(s) intimado(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer 

diligências adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Modelo de Proposta                                                

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência 

 
André Luís Sant'ana Ribeiro 

Superintendente de Gestão Administrativa 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº90016/2024 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 

UNIDADE 

DE 

FORNECIM

ENTO 

QUANTIDA

DE 

MARCA e 

MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

01 

TESOURA, modelo doméstica, em aço 

polido, 8 (oito) polegadas, cabo em plástico 

de alta resistência. EMBALAGEM: Caixa 

individual ROTULAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas e/ou 

carimbadas pelo fabricante (legível e 

indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do 

fabricante, nome do produto, marca do 

produto, endereço, quantidade, composição, 

bem como sobre os riscos que apresentam 

a saúde e segurança dos consumidores 

Unidade 100    

02 

PASTA, classificador, em plástico resistente, 

cor incolor, com abas e elástico, dimensões 

335 mm x 235 mm (A x L), com tolerância de 

ate -2%. ROTULAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas e/ou 

carimbadas pelo fabricante (legível e 

indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do 

fabricante, marca, código de barra. Atender 

a(s) Portaria(s) vigente(s) do INMETRO 

Unidade 500    
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03 

CANETA, esferográfica, escrita grossa com 

1,0 mm, tinta cor vermelha, corpo 

manufaturado em polímero (resina plástica) 

resistente cristal transparente, com orifício 

de respiração, tampa removível sem vácuo e 

com haste para fixação ao bolso. 

Comprimento aproximado de 140 mm, 

Carga: tubo plástico aproximado de 130,5 

mm, com ponta metálica, esfera em 

tungstênio. EMBALAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas e/ou 

carimbadas pelo fabricante (legível e 

indelével), com no mínimo: Razão 

social/Nome fantasia do 

fabricante/importador; endereço do 

fabricante/importador; prazo de validade, 

quando aplicável, nome/marca. Conter o 

selo de identificação da conformidade 

INMETRO que deve ser aposto na 

embalagem, de forma clara, visível e 

indelével. Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) 

do INMETRO. 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

1000 

   

04 

COLA, bastão, em tubo plástico, não toxica, 

base giratória, formato cilíndrico. 

Embalagem: tubo contendo peso liquido 

mínimo 8 g e máximo 10 g. ROTULAGEM: 

As seguintes informações deverão ser 

impressas e/ou carimbadas pelo fabricante 

(legível e indelével), com no mínimo: 

Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo 

de validade, nome do produto, endereço 

e/ou telefone de contato. O produto devera 

conter selo de identificação da conformidade 

INMETRO. Atender a(s) Portaria(s) 

vigente(s) do INMETRO 

 

Unidade 
60    

05 

CORRETOR, liquido, cor branca, 

homogêneo, não tóxico, a base de água, 

secagem rápida, contendo dispersantes e 

oxido de titânio, tampa com aplicador tipo 

pincel. Embalagem: contendo frasco de 

18ml. EMBALAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas e/ou 

carimbadas pelo fabricante (legivel e 

indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do 

fabricante/importador, prazo de validade, 

nome do produto, marca, endereço e/ou 

telefone de contato. O produto devera conter 

selo de identificação da conformidade 

 

Unidade 
50    
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INMETRO. Atender a(s) Portaria(s) 

vigente(s) do INMETRO. 

06 

RÉGUA, em material plástico resistente, 

transparente, com 30 cm de comprimento, 

impressão da graduação, legível e sem 

falhas, em milímetros e centímetros, sem 

deformações e rebarbas. EMBALAGEM: As 

seguintes informações deverão ser 

impressas ou coladas (legível e indelével) 

pelo fabricante diretamente sobre o produto: 

nome/CNPJ do fabricante e marca. O 

produto devera conter selo de identificação 

da conformidade INMETRO. Atender a(s) 

Portaria(s) vigente(s) do INMETRO. 

 

 

 

 

Unidade 

40    

07 

APONTADOR, de lápis, manual, portátil, 1 

entrada, em material plástico resistente, sem 

deposito. EMBALAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas e/ou 

carimbadas pelo fabricante (legível e 

indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do 

fabricante/importador, endereço. O produto 

devera conter selo de identificação da 

conformidade INMETRO. Atender a(s) 

Portaria(s) vigente(s) do INMETRO. 

 

 

 

 

 

Unidade 

70    

08 

BLOCO, para anotações, auto -adesivo, em 

papel sulfite, cores variadas, dimensões 38 x 

50 mm, com tolerância de ate -2%. 

EMBALAGEM: Pacote com 4 blocos com 

100 folhas cada, com tolerância de -1 folha 

por bloco. ROTULAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas e/ou 

carimbadas pelo fabricante (legível e 

indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do 

fabricante, marca, dimensão e quantidade 

de folhas. Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) 

do INMETRO. 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

150   

 

 

 

09 

BORRACHA, bicolor (azul/vermelha), para 

apagar tinta de caneta e lápis, atóxica. 

EMBALAGEM: As seguintes informações 

deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo 

fabricante (legível e indelével), com no 

Unidade 100    
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mínimo: Nome/CNPJ do 

fabricante/importador; endereço. O produto 

devera conter selo de identificação da 

conformidade INMETRO. Atender a(s) 

Portaria(s) vigente(s) do INMETRO 

10 

BORRACHA, elástica, número 18. CAIXA: 

Contendo 30 unidades com tolerância de -

1%, com 25 gramas com tolerância de ate -

9%. EMBALAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas e/ou 

carimbadas pelo fabricante (legível e 

indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do 

fabricante/importador, marca, quantidade, 

gramatura, composição, prazo ou data de 

validade. Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) 

do INMETRO. 

 

 

 

 

Caixa com 

25 g 

60    

11 

COLA, liquida, a base de PVA, branca, para 

uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato. 

Embalagem: Frasco plástico com 90g e bico 

economizador. ROTULAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas e/ou 

carimbadas pelo fabricante (legível e 

indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do 

fabricante/importador, prazo de validade, 

nome do produto, endereço e/ou telefone de 

contato. O produto devera conter selo de 

identificação da conformidade INMETRO. 

Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do 

INMETRO 

 

 

 

 

 

Unidade 

120    

12 

EXTRATOR, de grampo, tipo espatula, em 

metal cromado, dimensões 15 cm, com 

tolerância de ate -2%. EMBALAGEM: As 

seguintes informações deverão ser 

impressas e/ou carimbadas pelo fabricante 

(legível e indelével), com no mínimo: 

Nome/CNPJ do fabricante, marca e 

dimensão. Atender a(s) Portaria(s) 

vigente(s) do INMETRO. 

 

 

 

Unidade 

60    

13 

ÁLCOOL, em gel, etílico 70%, em refil, para 

assepsia das mãos, fragrância agradável. 

Embalagem: Contendo 800 ml. 

ROTULAGEM: Devera conter as 

informações legíveis, indeléveis em cor 

 

 

Frasco de 

800ml 

120   
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contrastante com a cor da embalagem, no 

mínimo: Nome/CNPJ do fabricante; 

Endereço do envasilhador do álcool ou do 

importador; Razão Social ou logomarca e 

identidade fiscal do fabricante da 

embalagem Nome do produto; Marca; 

Categoria do produto, Destinação do álcool, 

Graduação alcoólica em graus INPM, 

Indicação quantitativa; Informações 

toxicológicas; Recomendação de 

Segurança; Modo de usar; Recomendações 

para primeiros socorros; Data de Fabricação 

e/ou Lote; Prazo de Validade, Responsável 

técnico. Na data da entrega, o prazo de 

validade indicado para o produto, não 

devera ter sido ultrapassado na sua metade, 

tomando-se como referência, a data de 

fabricação contido na embalagem. Atender 

a(s) portaria(s) e resolução(ões) vigente(s) 

da ANVISA e INMETRO 

14 

ETIQUETA, auto adesiva, formato circular, 

diâmetro 13 mm, cor verde. Embalagem em 

caixa contendo no mínimo 100 etiquetas. 

Atender a (s) normas (s) ABNT e resolução 

(ões) vigente (s) CONAMA/IBAMA. 

 

 

 

 

 

 

Caixa 

30    

15 

ETIQUETA, auto adesiva, formato circular, 

diâmetro 13 mm, cor azul. Embalagem em 

caixa contendo no mínimo 100 etiquetas. 

Atender a (s) normas (s) ABNT e resolução 

(ões) vigente (s) CONAMA/IBAMA. 

 

 

 

 

 

Caixa 

30    

16 

ETIQUETA, autoadesiva, em formato 

circular, com diâmetro de 13 mm, na cor 

laranja. Embalagem caixa contendo no 

mínimo 100 etiquetas. Atender a (s) normas 

(s) ABNT e resolução (ões) vigente (s) 

CONAMA/IBAMA. 

Caixa 30    

17 

ETIQUETA, autoadesiva, formato circular, 

diâmetro 13 mm, cor amarela. Embalagem 

caixa contendo no mínimo 100 etiquetas. 

Atender a (s) normas (s) ABNT e resolução 

(ões) vigente (s) CONAMA/IBAMA. 

Caixa 30    
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18 

CANETA, esferográfica, escrita grossa, tinta 

cor azul, corpo manufaturado em polímero 

(resina plástica) resistente cristal 

transparente, com orifício de respiração, 

tampa removível sem vácuo e com haste 

para fixação ao bolso. Comprimento 

aproximado de 140 mm, Carga: tubo plástico 

aproximado de 130,5 mm, com ponta 

metálica, esfera em tungstênio. 

EMBALAGEM: As seguintes informações 

deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo 

fabricante (legível e indelével), com no 

mínimo: Nome/CNPJ do 

fabricante/importador, nome do produto, 

marca, endereço e/ou telefone de contato. O 

produto devera conter selo de identificação 

da conformidade INMETRO. Atender a(s) 

Portaria(s) vigente(s) do INMETRO. 

 

Unidade 
3000    

19 

CANETA, esferográfica, escrita grossa, tinta 

cor preta, corpo manufaturado em polímero 

(resina plástica) resistente cristal 

transparente, com orifício de respiração, 

tampa removível sem vácuo e com haste 

para fixação ao bolso. Comprimento 

aproximado de 140 mm, Carga: tubo plástico 

aproximado de 130,5 mm, com ponta 

metálica, esfera em tungstênio. 

EMBALAGEM: As seguintes informações 

deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo 

fabricante (legível e indelével), com no 

mínimo: Nome/CNPJ do 

fabricante/importador, nome do produto, 

marca, endereço e/ou telefone de contato. O 

produto devera conter selo de identificação 

da conformidade INMETRO. Atender a(s) 

Portaria(s) vigente(s) do INMETRO. 

 

Unidade 
2000    

20 

APAGADOR, de quadro branco, corpo 

plástico, com feltro, dimensões: 140 mm x 

50 mm x 40 mm (C x L x A) com tolerância 

de ate -2%. EMBALAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas e/ou 

carimbadas pelo fabricante (legível e 

indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do 

 

Unidade 
10    
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fabricante, nome do produto e dimensões. 

Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do 

INMETRO. 

 
DATA: XX/XX/XXXX  

______________________________ 
Representante legal 

A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei:   
  

a. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.  
b. Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, encargos 
financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no objeto licitado.   
c.  Que, em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou 
diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia.  

  
DA VALIDADE DA PROPOSTA: xxxx(xxxxxxxxxxx) dias, contados a partir da data de sua apresentação.   
  
DATA: XX/XX/XXXX   
  

 
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação, ainda que o fornecedor estipule 
prazo menor ou que não a consigne. 
- Prazo de entrega: 30 dias 
- Local de entrega: Ministério Público do Estado da Bahia, situado à Rodovia BA 526, CIA-AEROPORTO, KM 12, Bairro 
Cassange ( São Cristóvão), 1.559 Galpão 10, Salvador – BA, CEP 41505-220. 
- A descrição do item deverá abranger todas as características do objeto ofertado, respeitadas as exigências mínimas 
estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO II 
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados 
pelo MPBA, conforme Termo de Referência. 
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas que 
deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor, portanto, poderá 
utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1INDICAÇÃO DO 

OBJETO 

 

Aquisição de material de expediente 
 

1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO I deste 

documento. 

 

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso. 

 

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como 

bem de luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024. 

1.2 INDICAÇÃO DE 

MARCA E/OU MODELO 

ESPECÍFICOS DE 

DETERMINADO 

FABRICANTE  

 

 

Não há indicação de marca/modelo específico(s) para esta contratação. 

1.3 JUSTIFICATIVA: 

 

QUANTITATIVO 

DEFINIDO 

Trata-se de uma aquisição para atender as demandas dos diversos setores do MPBA  afim 

de  viabilizar rotinas internas, conforme responsabilidades e atribuições de cada unidade 

demandante. 

1.4 NATUREZA DO 

OBJETO 
FORNECIMENTO IMEDIATO 

1.5 JUSTIFICATIVA: 

 

FORNECIMENTO 

CONTINUADO 

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado) 

 

1.6 FUNDAMENTAÇÃO 

DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de material de expediente faz-se necessárias para atender demandas da 

instituição como um todo, apesar de digitalização dos processos no MPBA, há uma redução 

de processos físicos, mas há uma crescente de cursos/ treinamento de capacitação, 

eventos com objetivo de aperfeiçoamento de membros e servidores. 

1.7 DESCRIÇÃO DA 

SOLUÇÃO COMO UM 

TODO 

 

 

A contratação se refere a aquisição imediata de expediente, sem exigência de obrigações 

acessórias, para além da entrega no MPBA. 
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1.8 FORMALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

 

 

1.8.1 Haverá somente emissão de instrumento substitutivo ao contrato (AFM e/ou 

empenho). 

 

 

 

 

 

1.9 VIGÊNCIAS 

 

 

1.9.1 Vigência da contratação: 60 dias. 

 

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de envio do 

empenho ao 

fornecedor (para contratações sem instrumento formal de contrato). 

 

1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência: Não será admitida a prorrogação. 

 

1.9.2 Vigência da ARP: Não se aplica. 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1 FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço obtido mediante disputa de 

lances em sessão pública (dispensa eletrônica). 

2.2 ANÁLISE 

DOCUMENTAL 

Unidade administrativa responsável por analisar proposta e documentos técnicos: 

 Coordenação de Almoxarifado 

2.3 TRATAMENTO 

DIFERENCIADO PARA 

MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

(ME/EPP) 

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está enquadrado 

no limite de valor previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei 

Estadual nº 11.619/2009 (R$80.000,00). 
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2.4 DISPUTA 

ELETRÔNICA 

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em 

percentual): R$ 0,10 (dez centavos) 

2.5 INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS A SEREM 

SOLICITADAS NA 

PROPOSTA 

AJUSTADA* 

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO 

B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO 

 

2.6 DOCUMENTAÇÃO A 

SER SOLICITADA EM 

CONJUNTO COM A 

PROPOSTA 

Será exigida a seguinte documentação: 

 

A) DOCUMENTO TÉCNICO EMITIDO PELO(S) FABRICANTE(S) do(s) item(ns) 

ofertado(s), que 

comprove o atendimento deste(s) às especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como 

catálogos 

técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e link para acesso a sítio 

oficial (o qual 

contenha as informações técnicas). 

 

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: Todos os itens 

 

a.2) Fase para a exigência: Após análise da proposta de preços ajustada, 

caso solicitado 

pela área técnica 

 

2.7 EXIGÊNCIA DE 

AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

2.8 HABILITAÇÃO A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 
 
 

 

P á g i n a  25 | 42 

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: 

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS; 

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia; 

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da 

empresa ou do domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia; 

B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do 

fornecedor selecionado; 

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); 

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica); 

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não será exigida. 

 

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 FORMA DE 

EXECUÇÃO 

3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA: 

3.1.1.1 Prazo de entrega:   30 dias  corridos 

 

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao fornecedor, 

envio este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na proposta 

de preços. 

 

 

3.1.1.3 Admissibilidade de prorrogação do prazo de entrega: SIM. Neste caso, somente 

será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final do prazo de 
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entrega consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato aceito 

pela Instituição. 

 

3.1.1.4 Local de entrega (endereço): Os materiais deverão ser entregues no 

seguinte endereço: Ministério Público do Estado da Bahia, situado à Rodovia BA 

526, CIA-AEROPORTO, KM 12, Bairro Cassange,( São Cristóvão) 1.559 Galpão 10 

Salvador – BA, CEP 41505-220. 

 

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 8h às 11h e das 14h às 17h. 

 

3.1.1.6 Necessidade de agendamento:  SIM. 

 

3.1.1.7 Setor responsável por recepcionar os bens: Coordenação de Almoxarifado 

 

3.1.1.8 Telefone e e-mail para contato: (71) 3103-0123 / 3103-0126 e   

almoxarifado@mpba.mp.br 
 

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS): 
 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às 

características dos produtos, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito estado de 

conservação e uso. As embalagens deverão conter os dados de identificação do produto e 

marca do fabricante. 
 

 

3.1.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 

3.2 PRAZO DE 

VALIDADE DOS BENS 

ADQUIRIDOS 
3.2.1 Não se aplica (não há necessidade de verificação de validade). 

3.3 GARANTIA DA 

EXECUÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no 

Código de Defesa do Consumidor - CDC. 

 

3.3.1.1 A contagem da garantia legal começará a partir do recebimento definitivo dos bens. 

 

 

 

 



 
 
 

 

P á g i n a  27 | 42 

3.4 POSSIBILIDADE OU 

NÃO DE 

SUBCONTRATAÇÃO 

3.4.1 Vedada a subcontratação. 

 

 

3.5 RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

 

 

3.5.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 05 dias corridos 

3.5.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias corridos, contados do 

recebimento provisório. 

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias corridos 

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 

 

3.5.4.1 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se 

lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

 

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor 

obrigado a substituir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, no prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente 

habilitar para pagamento a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível. 

 

3.5.4.3 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de 

adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato Normativo 

próprio, no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 

14.634/2023, devendo ocorrer no prazo indicado no item 3.5.2. 

 

3.5.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do 

Fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 

instrumento e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas 

posteriormente, garantindo-se ao MPBA, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal 

n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

3.6 ABRANGÊNCIA DOS 

PREÇOS 

CONTRATADOS 

 

3.6.1 Os preços contratados englobam todos e quaisquer custos necessários ao fiel 

cumprimento da contratação 

 

3.6.1.1 Englobam, exemplificativamente, todos os custos com pessoal designado pelo 

fornecedor para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços 

acessórios, taxas, alvarás, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 
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3.7 PERIODICIDADE DE 

FATURAMENTO 

 

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos bens previstos em cada 

nota de empenho. 

 

3.8 PAGAMENTO E 

ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA 

3.8.1 Para fins de faturamento e pagamento, deverá o fornecedor, dentro da periodicidade 

prevista no item 3.7, apresentar nota fiscal e certidões de regularidade cabíveis, após a 

entrega de 

todos os bens previstos em autorização de fornecimento de material (AFM) e/ou nota de 

empenho. 

 

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica 

 

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data 

do 

recebimento definitivo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo 

do 

fornecedor. 

 

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de regularidade 

e 

idoneidade do fornecedor e verificará, quando cabível, a manutenção das condições de 

habilitação previstas neste termo de referência. 

 

3.8.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, a contagem do prazo 

para 

pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual foi realizada a respectiva regularização. 

3.8.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao 

recolhimento 

dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratado. 

 

3.8.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 

de 

acordo com a legislação vigente. 

 

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 

corrente 

e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em banco de movimentação oficial 

de 

recursos do Estado da Bahia; 

 

3.8.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MPBA, em caso de mora, será 
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calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 

de 

acordo com a variação do INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos 

itens 

3.8.1 e 3.8.2, e seus subitens. 

 

3.8.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MPBA, não serão considerados 

eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do 

Estado da 

Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 

subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força 

de 

bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 

pagamentos devidos pelo MPBA 

 

3.9 REAJUSTAMENTO 

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE 

 

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de 

requerimento 

formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data 

do 

orçamento estimado pela Administração. 

 

3.9.3 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 

(doze) 

meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela 

administração e 

termo final o mês que antecede a data de aniversário. 

 

3.9.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de fornecimento 

formalizados 

após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela 

administração. 

 

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste 

 

3.10 DAS OBRIGAÇÕES 

DO CONTRATADO 

 

 

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

3.10.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e 

exigências constantes neste instrumento, nos locais, dias e/ou turnos determinados pelo 

MPBA (caso aplicável), não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 

atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
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3.10.1.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

3.10.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a 

outrem, no todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste 

instrumento; 

 

3.10.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais 

necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento, assumindo exclusiva 

responsabilidade pela completa e eficiente consecução do objeto contratual; 

 

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas neste termo de referência e em 

eventuais legislações aplicáveis; 

 

3.10.1.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 

 

3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação 

vigente, contendo descrição do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor 

total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação 

tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de 

seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas notas 

fiscais, conforme os comandos legais específicos; 

 

3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na 

responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 

gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) pelo fornecedor; 

 

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia (se houver) o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

 

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou 

determinações, pelo MPBA, de substituição ou adequação de bens que não tenham sido 

entregues em conformidade com as condições deste instrumento ou do processo de 

dispensa de licitação que o originou, providenciando a substituição, sem ônus para o 

MPBA; 

 

3.10.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal 

ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 

 

3.10.1.10 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante 

a vigência deste instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e 

exigências apresentadas pela fiscalização e gestão contratual; 
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3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO 

CONTRATADO): 

 

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos 

gerais definidos no subitem anterior. 

 

 

3.11 DAS OBRIGAÇÕES 

DO CONTRATANTE 

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

3.11.1.1 Prestar as informações necessárias para que o Fornecedor possa executar 

plenamente o objeto contratado; 

 

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e 

condições previstos neste instrumento; 

 

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos locais e na 

forma eventualmente necessários para a execução das entregas e eventuais serviços 

acessórios; 

 

3.11.1.4 Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

 

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, 

quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade 

e demais condições previstas neste instrumento; 

 

3.11.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução da contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 

14.133/2021. 

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO 

CONTRATADO): 

 

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos 

gerais definidos no subitem anterior. 

 

3.12 MODELO DE 

GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO 

CONTRATUAL 

 

3.12.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

3.12.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei 

Estadual/BA nº 14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria 

específica para tal fim, para a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre 

outros, para notificar o fornecedor sobre as irregularidades ou falhas que porventura 

venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 

 

3.12.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, 

acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, 

competindo-lhe, primordialmente: 

 

3.12.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega/execução descritos neste 

instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, 
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irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos 

das sanções contratuais legais; 

 

3.12.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações de prazos ou 

roteiros, quando for o caso; 

 

3.12.1.2.3 Promover a verificação dos fornecimentos efetuados, subsidiando o gestor 

de contrato com informações para a habilitação para pagamentos; 

 

3.12.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do 

MPBA, se necessário, parecer de especialistas; 

 

3.12.1.2.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

 

3.12.1.2.6 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

 

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o fornecedor de 

sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual. 

 

3.12.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou 

falhas, não exime o fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não 

estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 

conformidade com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a 

segurança de terceiros ou de bens. 

 

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no todo ou 

em parte, deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas expensas; 

 

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará 

na dilação do prazo de entrega/execução, salvo expressa concordância do MPBA. 

 

3.12.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a 

qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 

 

3.12.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos 

internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 

 

3.12.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

3.12.2.1 O fornecedor sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal 

nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o 

prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

3.12.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor 
que: 

 

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

 

3.12.2.2.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 

3.12.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

 

3.12.2.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

 

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

 

3.12.2.3.1 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 

3.12.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021); 

 

3.12.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 

3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 

 

3.12.3 DAS MULTAS: 

 

3.12.3.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

3.12.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 

infrações a seguir descritas: 

 

3.12.3.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

 

3.12.3.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

 

3.12.3.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 

infrações baixo descritas; 

 

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 

 

3.12.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total do contrato; 

 

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

3.12.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 

 

3.13 INFORMAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de 

contratação. 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: 

MATRÍCULA: 

354915 

NOME DO SERVIDOR: 

Eliana Lima Rodrigues dos Santos 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 

 

 UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

Coordenação de Almoxarifado 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APENSO I 
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TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 

UNIDADE DE 

FORNECIME

NTO 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

ESTIMADO 

CÓDIGO 

PDM 

CÓDIGO 

CATMAT com 

descrição* 

01 

TESOURA, modelo doméstica, em 

aço polido, 8 (oito) polegadas, cabo 

em plástico de alta resistência. 

EMBALAGEM: Caixa individual 

ROTULAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas 

e/ou carimbadas pelo fabricante 

(legível e indelével), com no mínimo: 

Nome/CNPJ do fabricante, nome do 

produto, marca do produto, 

endereço, quantidade, composição, 

bem como sobre os riscos que 

apresentam a saúde e segurança 

dos consumidores 

Unidade 100 R$ 6,31 R$ 631,00 249 

Tesoura Material: 

Aço Inoxidável 

Comprimento: 8 

POL 

Características 

Adicionais: Tipo 

Doméstica 

294755 

02 

PASTA, classificador, em plástico 

resistente, cor incolor, com abas e 

elástico, dimensões 335 mm x 235 

mm (A x L), com tolerância de ate -

2%. ROTULAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas 

e/ou carimbadas pelo fabricante 

(legível e indelével), com no mínimo: 

Nome/CNPJ do fabricante, marca, 

código de barra. Atender a(s) 

Portaria(s) vigente(s) do INMETRO 

Unidade 500 R$ 2,21 R$ 1.105,00 150 

Classificador 

Material: Pvc 

Transparente Cor: 

Branco 

Comprimento: 

315 MM Largura: 

210 MM 

Capacidade: 200 

FL Características 

Adicionais: Com 

Elástico 231836 

03 

CANETA, esferográfica, escrita 

grossa com 1,0 mm, tinta cor 

vermelha, corpo manufaturado em 

polímero (resina plástica) resistente 

cristal transparente, com orifício de 

respiração, tampa removível sem 

vácuo e com haste para fixação ao 

bolso. Comprimento aproximado de 

140 mm, Carga: tubo plástico 

aproximado de 130,5 mm, com ponta 

metálica, esfera em tungstênio. 

EMBALAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas 

e/ou carimbadas pelo fabricante 

(legível e indelével), com no mínimo: 

Razão social/Nome fantasia do 

fabricante/importador; endereço do 

 

Unidade 
1000 R$ 1,52 R$ 1.520,00 99 

Caneta 

Esferográfica 

Material: Plástico 

Material Ponta: 

Aço Inoxidável 

Com Esfera De 

Tungstênio Tipo 

Escrita: Grossa 

Cor Tinta: 

Vermelha 

características 

Adicionais: Corpo 

Cilíndrico, 

Respirador No 

Corpo E Na 

Tampa 308104 
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fabricante/importador; prazo de 

validade, quando aplicável, 

nome/marca. Conter o selo de 

identificação da conformidade 

INMETRO que deve ser aposto na 

embalagem, de forma clara, visível e 

indelével. Atender a(s) Portaria(s) 

vigente(s) do INMETRO. 

04 

COLA, bastão, em tubo plástico, não 

toxica, base giratória, formato 

cilíndrico. Embalagem: tubo 

contendo peso liquido mínimo 8 g e 

máximo 10 g. ROTULAGEM: As 

seguintes informações deverão ser 

impressas e/ou carimbadas pelo 

fabricante (legível e indelével), com 

no mínimo: Nome/CNPJ do 

fabricante/importador, prazo de 

validade, nome do produto, endereço 

e/ou telefone de contato. O produto 

devera conter selo de identificação 

da conformidade INMETRO. Atender 

a(s) Portaria(s) vigente(s) do 

INMETRO 

 

 

Unidade 

60 R$ 1,40 R$ 84,00 13894 

Cola Cor: Branca 

Aplicação: Papel 

Características 

Adicionais: 

Atóxica Tipo: 

Bastão 292447 

05 

CORRETOR, liquido, cor branca, 

homogêneo, não tóxico, a base de 

água, secagem rápida, contendo 

dispersantes e oxido de titânio, 

tampa com aplicador tipo pincel. 

Embalagem: contendo frasco de 

18ml. EMBALAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas 

e/ou carimbadas pelo fabricante 

(legivel e indelével), com no mínimo: 

Nome/CNPJ do 

fabricante/importador, prazo de 

validade, nome do produto, marca, 

endereço e/ou telefone de contato. O 

produto devera conter selo de 

identificação da conformidade 

INMETRO. Atender a(s) Portaria(s) 

vigente(s) do INMETRO. 

 

Unidade 
50 R$ 4,37 R$ 218,50 18 

Corretivo Líquido 

Material: Base 

D'Água - 

Secagem Rápida 

Apresentação: 

Frasco Volume: 

18 ML  290284 

06 

RÉGUA, em material plástico 

resistente, transparente, com 30 cm 

de comprimento, impressão da 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Régua Comum  

material: Plástico 

Cristal 

Comprimento: 30 
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graduação, legível e sem falhas, em 

milímetros e centímetros, sem 

deformações e rebarbas. 

EMBALAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas 

ou coladas (legível e indelével) pelo 

fabricante diretamente sobre o 

produto: nome/CNPJ do fabricante e 

marca. O produto devera conter selo 

de identificação da conformidade 

INMETRO. Atender a(s) Portaria(s) 

vigente(s) do INMETRO. 

Unidade 40 R$ 1,40 R$ 56,00 11569 CM Graduação: 

Milimetrada 

Transmitância: 

Transparente 

305103 

07 

APONTADOR, de lápis, manual, 

portátil, 1 entrada, em material 

plástico resistente, sem deposito. 

EMBALAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas 

e/ou carimbadas pelo fabricante 

(legível e indelével), com no mínimo: 

Nome/CNPJ do 

fabricante/importador, endereço. O 

produto devera conter selo de 

identificação da conformidade 

INMETRO. Atender a(s) Portaria(s) 

vigente(s) do INMETRO. 

 

 

 

 

 

Unidade 

70 R$ 0,62 R$ 43,40 46 

Apontador Lápis 

Material: Plástico 

Tipo: Escolar Cor: 

Variada 

Quantidade 

Furos: 1 

Características 

Adicionais: Sem 

Depósito, Lâmina 

Aço Temperado 

Inclinada 289332 

 

08 

BLOCO, para anotações, auto -

adesivo, em papel sulfite, cores 

variadas, dimensões 38 x 50 mm, 

com tolerância de ate -2%. 

EMBALAGEM: Pacote com 4 blocos 

com 100 folhas cada, com tolerância 

de -1 folha por bloco. ROTULAGEM: 

As seguintes informações deverão 

ser impressas e/ou carimbadas pelo 

fabricante (legível e indelével), com 

no mínimo: Nome/CNPJ do 

fabricante, marca, dimensão e 

quantidade de folhas. Atender a(s) 

Portaria(s) vigente(s) do INMETRO. 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

150 R$ 3,90 R$ 585,00 346 

 

 

Bloco Recado 

Material: Celulose 

Vegetal Cor: 

Variada Largura: 

38 MM 

Comprimento: 50 

MM Tipo: 

Removível 

Características 

Adicionais: Auto-

Adesivo, Post It 

Quantidade 

Folhas: 100 UN 

289399 

09 

BORRACHA, bicolor 

(azul/vermelha), para apagar tinta de 

caneta e lápis, atóxica. 

EMBALAGEM: As seguintes 

Unidade 100 R$ 0,73 R$ 73,00 205 

Borracha 

Apagadora 

Escrita Material: 

Borracha 



 
 
 

 

P á g i n a  38 | 42 

informações deverão ser impressas 

e/ou carimbadas pelo fabricante 

(legível e indelével), com no mínimo: 

Nome/CNPJ do 

fabricante/importador; endereço. O 

produto devera conter selo de 

identificação da conformidade 

INMETRO. Atender a(s) Portaria(s) 

vigente(s) do INMETRO 

Comprimento: 50 

MM 

Largura: 20 MM 

Cor: Azul E 

Vermelha 

Aplicação: Lápis 

E Caneta 293121 

10 

BORRACHA, elástica, número 18. 

CAIXA: Contendo 30 unidades com 

tolerância de -1%, com 25 gramas 

com tolerância de ate -9%. 

EMBALAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas 

e/ou carimbadas pelo fabricante 

(legível e indelével), com no mínimo: 

Nome/CNPJ do 

fabricante/importador, marca, 

quantidade, gramatura, composição, 

prazo ou data de validade. Atender 

a(s) Portaria(s) vigente(s) do 

INMETRO. 

 

 

 

 

Caixa com 25 

g 

60 R$ 2,68 R$ 160,80 32 

Cinta Elástica 

Material: Borracha 

Tamanho: 18 Cor: 

Amarela 

Aplicação: 

Organização 

Material 

Expediente 

CATMAT 401408 

11 

COLA, liquida, a base de PVA, 

branca, para uso em papel, 

cerâmica, tecido, artesanato. 

Embalagem: Frasco plástico com 

90g e bico economizador. 

ROTULAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas 

e/ou carimbadas pelo fabricante 

(legível e indelével), com no mínimo: 

Nome/CNPJ do 

fabricante/importador, prazo de 

validade, nome do produto, endereço 

e/ou telefone de contato. O produto 

devera conter selo de identificação 

da conformidade INMETRO. Atender 

a(s) Portaria(s) vigente(s) do 

INMETRO 

 

 

 

 

 

Unidade 

120 R$ 3,15 R$ 378,00 13894 

Cola Composição: 

Polivinil Acetato - 

Pva Cor: Branca 

Aplicação: 

Escolar 

Características 

Adicionais: 

Lavável, Não 

Tóxica, Validade 

Mínima 18 Meses 

Tipo: Líquido 

382072 

12 

EXTRATOR, de grampo, tipo 

espatula, em metal cromado, 

dimensões 15 cm, com tolerância de 

 

 

 

Unidade 

60 R$ 1,55 R$ 93,00 18066 

Extrator Grampo 

Material: Aço 

Galvanizado Tipo: 

Espátula 
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ate -2%. EMBALAGEM: As 

seguintes informações deverão ser 

impressas e/ou carimbadas pelo 

fabricante (legível e indelével), com 

no mínimo: Nome/CNPJ do 

fabricante, marca e dimensão. 

Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do 

INMETRO. 

Comprimento: 

150 MM Largura: 

15 MM CATMAT 

429829 

13 

ÁLCOOL, em gel, etílico 70%, em 

refil, para assepsia das mãos, 

fragrância agradável. Embalagem: 

Contendo 800 ml. ROTULAGEM: 

Devera conter as informações 

legíveis, indeléveis em cor 

contrastante com a cor da 

embalagem, no mínimo: Nome/CNPJ 

do fabricante; Endereço do 

envasilhador do álcool ou do 

importador; Razão Social ou 

logomarca e identidade fiscal do 

fabricante da embalagem Nome do 

produto; Marca; Categoria do 

produto, Destinação do álcool, 

Graduação alcoólica em graus 

INPM, Indicação quantitativa; 

Informações toxicológicas; 

Recomendação de Segurança; Modo 

de usar; Recomendações para 

primeiros socorros; Data de 

Fabricação e/ou Lote; Prazo de 

Validade, Responsável técnico. Na 

data da entrega, o prazo de validade 

indicado para o produto, não devera 

ter sido ultrapassado na sua metade, 

tomando-se como referência, a data 

de fabricação contido na 

embalagem. Atender a(s) portaria(s) 

e resolução(ões) vigente(s) da 

ANVISA e INMETRO 

 

 

 

 

 

Frasco de 

800ml 

120 R$ 10,10 R$ 1.212,00 715 

Álcool Etílico 

Limpeza De 

Ambientes Tipo: 

Etílico Hidratado 

Características 

Adicionais: Gel 

Concentração: 

70% 

 

CATMAT 429225 

14 

ETIQUETA, auto adesiva, formato 

circular, diâmetro 13 mm, cor verde. 

Embalagem em caixa contendo no 

mínimo 100 etiquetas. Atender a (s) 

 

 

 

 

 

 

30 R$ 7,51 R$ 225,30 21 

Etiqueta Adesiva 

Material: Papel 

Cor: Verde 

Formato: 

Redondo 

aplicação: Lacrar 
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normas (s) ABNT e resolução (ões) 

vigente (s) CONAMA/IBAMA. 

Caixa Envelope Tipo: 

Adesiva 

Características 

Adicionais: 

Cartela Com 350 

Unidades 

Diâmetro: 13 MM 

CATMAT  321150 

15 

ETIQUETA, auto adesiva, formato 

circular, diâmetro 13 mm, cor azul. 

Embalagem em caixa contendo no 

mínimo 100 etiquetas. Atender a (s) 

normas (s) ABNT e resolução (ões) 

vigente (s) CONAMA/IBAMA. 

 

 

 

 

 

Caixa 

30 R$ 7,51 R$ 225,30 21 

Etiqueta adesiva  

Material: Papel 

Cor: Azul 

Formato: 

Redondo 

Aplicação: Lacrar 

Envelope 

Tipo: Adesiva 

Características 

Adicionais: 

Cartela Com 350 

Unidades 

Diâmetro: 13 MM  

CATMAT 321147 

16 

ETIQUETA, autoadesiva, em formato 

circular, com diâmetro de 13 mm, na 

cor laranja. Embalagem caixa 

contendo no mínimo 100 etiquetas. 

Atender a (s) normas (s) ABNT e 

resolução (ões) vigente (s) 

CONAMA/IBAMA. 

Caixa 30 R$ 7,51 R$ 225,30 13856 

Etiqueta 

Autoadesiva 

Material: Papel 

Cor: Laranja 

Formato: 

Redonda 

Diâmetro: 19 MM 

Apresentação: 

Folha Com 200 

Etiquetas 405009 

17 

ETIQUETA, autoadesiva, formato 

circular, diâmetro 13 mm, cor 

amarela. Embalagem caixa contendo 

no mínimo 100 etiquetas. Atender a 

(s) normas (s) ABNT e resolução 

(ões) vigente (s) CONAMA/IBAMA. 

 

 

 

 

Caixa 

30 R$ 7,51 R$ 225,30 13856 

Etiqueta 

Autoadesiva 

Material: Papel 

Cor: Amarela 

Formato: 

Redonda 

Diâmetro: 19 MM 

Apresentação: 

Folha Com 200 

Etiquetas 405008 

18 

CANETA, esferográfica, escrita 

grossa, tinta cor azul, corpo 

manufaturado em polímero (resina 

plástica) resistente cristal 

transparente, com orifício de 

respiração, tampa removível sem 

vácuo e com haste para fixação ao 

bolso. Comprimento aproximado de 

140 mm, Carga: tubo plástico 

aproximado de 130,5 mm, com ponta 

 

Unidade 
3000 R$ 1,52 R$ 4.560,00 99 

Caneta 

Esferográfica 

Material: Plástico 

Material Ponta: 

Esfera De 

Tungstênio Tipo 

Escrita: Grossa 

Cor Tinta: Azul 

331053 
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metálica, esfera em tungstênio. 

EMBALAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas 

e/ou carimbadas pelo fabricante 

(legível e indelével), com no mínimo: 

Nome/CNPJ do 

fabricante/importador, nome do 

produto, marca, endereço e/ou 

telefone de contato. O produto 

devera conter selo de identificação 

da conformidade INMETRO. Atender 

a(s) Portaria(s) vigente(s) do 

INMETRO. 

19 

CANETA, esferográfica, escrita 

grossa, tinta cor preta, corpo 

manufaturado em polímero (resina 

plástica) resistente cristal 

transparente, com orifício de 

respiração, tampa removível sem 

vácuo e com haste para fixação ao 

bolso. Comprimento aproximado de 

140 mm, Carga: tubo plástico 

aproximado de 130,5 mm, com ponta 

metálica, esfera em tungstênio. 

EMBALAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas 

e/ou carimbadas pelo fabricante 

(legível e indelével), com no mínimo: 

Nome/CNPJ do 

fabricante/importador, nome do 

produto, marca, endereço e/ou 

telefone de contato. O produto 

devera conter selo de identificação 

da conformidade INMETRO. Atender 

a(s) Portaria(s) vigente(s) do 

INMETRO. 

 

 

Unidade 

2000 R$ 1,52 R$ 3.040,00 99 

Caneta 

Esferográfica 

Material: Plástico 

Material Ponta: 

Plástico Com 

Esfera De 

Tungstênio Tipo 

Escrita: Grossa 

Cor Tinta: Preta 

356877 

20 

APAGADOR, de quadro branco, 

corpo plástico, com feltro, 

dimensões: 140 mm x 50 mm x 40 

mm (C x L x A) com tolerância de ate 

-2%. EMBALAGEM: As seguintes 

informações deverão ser impressas 

e/ou carimbadas pelo fabricante 

(legível e indelével), com no mínimo: 

 

 

 

Unidade 

10 R$ 5,99 R$ 59,90 
PDM: 

279 

Apagador Quadro 

Branco Material 

Base: Feltro 

Material Corpo: 

Plástico 

Comprimento: 15 

CM Largura: 6 

CM Altura: 5 CM 

232729 
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Nome/CNPJ do fabricante, nome do 

produto e dimensões. Atender a(s) 

Portaria(s) vigente(s) do INMETRO. 

 

 

Código SIMPAS: 

 

Item 01 51.10.00.00180465-0 

Item 02 75.10.00.00186021-6 

Item 03 75.10.00.00185524-7 

Item 04 80.40.00.00180396-4 

Item 05  75.10.00.00180389-1 

Item 06 75.20.00.00180629-7 

Item 07  75.20.00.00180340-9 

Item 08  75.30.00.00180716-1 

Item 09  75.10.00.00180346-8 

Item 10  75.10.00.00180589-4 

Item 11  80.40.00.00180397-2 

Item 12  75.20.00.00180604-1 

Item 13  68.10.00.00179515-5 

Item 14  75.30.00.00156042-5 

Item 15  75.30.00.00156040-9 

Item 16 75.30.00.00156061-1 

Item 17  75.30.00.00156013-1 

Item 18 75.10.00.00180357-3 

Item 19 75.10.00.00180356-5 

Item 20 75.20.00.00180339-5 

 

I 

 

ATENÇÃO: 

PARA ITENS DIVERGENTES, DEVERÃO SER CONSIDERADAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO 

DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT. 

 

 
 

 


